
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁSecretaria de Educação
Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 10

Escola de Ensino Médio Manuel Matoso Filho.

EDITAL n.º 01/ 2019 – SELEÇÃO PÚBLICA PARA SUPRIR CARÊNCIA COMPOSTA POR
DOCENTES A SEREM CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO

ARTIGO 4º Parágrafo 1º da Lei  Complementar Estadual Nº 22/2000
Atualizada na Lei Complementar Nº 173 de 03 de agosto de 2017

O DIRETOR  DA E.E.M MANUEL MATOSO FILHO , no uso de suas atribuições legais e atendendo ao
que dispõe o Art.  4o, parágrafo 1º,  da Lei  Complementar Estadual  Nº 22,  de 24 de julho de 2000 e as
alterações contidas na  Lei Complementar Nº173, de 03 de agosto de 2017, torna pública a abertura de
inscrições e a realização do Processo Seletivo destinado a suprir carências temporárias do corpo docente
efetivo, dessa Instituição, de acordo com anexo VII desse edital.

1.DA SELEÇÃO:

1.1.  A seleção destina-se a atender às necessidades temporárias de excepcional interesse Público da Rede
Estadual,  suprindo as carências remanescentes após a lotação 2018 dos professores efetivos,  professores
concursados  em  estágio probatório e dos professores temporários selecionados através da SEDUC ( Seleção
Pública com Prova de Títulos). 

2. A Seleção procederá UNICAMENTE DE UMA ETAPA: Análise do Currículum Vitae, para todos os
candidatos.

2. DA EXECUÇÃO E COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:

2.1.  O  Processo  Seletivo  regido  por  este  Edital  será  coordenado  e  executado  pela  EEM   MANUEL
MATOSO FILHO, sob a coordenação da CREDE 10 – Russas, através de comissão formada por no mínimo
três membros ( 02 integrantes do núcleo gestor e 01 representante do Conselho Escolar). 

3. DA CARGA HORÁRIA:

A carga horária de trabalho do professor contratado por tempo determinado será no máximo de 40 (quarenta)
horas semanais e de acordo com a necessidade do Sistema de Ensino.

4. DAS INSCRIÇÕES:

4.1.  A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.2.  As Inscrições para a Seleção estão sob a responsabilidade da EEM  MANUEL MATOSO FILHO 
situada na Avenida Maria Ramalho,336, Bairro Centro – Russas - Ceará, sendo realizada no dia 22/04/2019, 
na sede da Escola, no horário de 07:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00 horas.

5. DAS EXIGÊNCIAS NO ATO DA INSCRIÇÃO:

5.1.  No ato da inscrição, o candidato deverá estar  habilitado ou cursando a área/disciplina que pretende
lecionar e para a qual se inscreveu, atendendo ao Anexo I (parte integrante deste Edital).

5.2. No ato da inscrição, o candidato deverá entregar toda DOCUMENTAÇÃO abaixo especificada. A
falta de algum documento exigido para a inscrição, será de inteira responsabilidade do candidato.

a) A ficha (requerimento de inscrição) devidamente preenchida constante no Anexo IV, com todos os dados

Avenida Maria Ramalho , 336 – Centro – Russas-CE – Cep: 62.900-000 – Telefone:(88)3411-2132
CNPJ: 07.954.514/0229-51 – INEP: 23132000 - E-mail: matosofilho  @  escola.seduc.ce.gov.br  
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